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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 119/2006

de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 667-V6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Maria de Lurdes Pereira Lupi d’Orey a
zona de caça turística da Herdade da Amieira, processo
n.o 1459-DGRF, situada no município de Palmela, válida
até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Amieira (processo n.o 1459-DGRF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Amieira», sito na freguesia do Poceirão, município de
Palmela, com a área de 1084 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Janeiro de 2006.

Portaria n.o 120/2006

de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 749/90, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à CAÇALCARIAS, Turismo Cinegé-
tico, L.da, a zona de caça turística da Herdade das Alca-
rias (processo n.o 319-DGRF), situada no município de
Reguengos de Monsaraz, válida até 31 de Maio de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 9.o e 2 do artigo 31.o
e no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
da Herdade das Alcarias (processo n.o 319-DGRF),
abrangendo um prédio rústico sito na freguesia de
Campo, município de Reguengos de Monsaraz, com a
área de 398 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, e que exprime
uma redução da área concessionada de 320,3250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Janeiro de 2006.

Portaria n.o 121/2006

de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 768/2003, de 11 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal da Herdade da Chança (pro-
cesso n.o 3258-DGRF), situada no município de Mér-
tola, e transferida a sua gestão para a Associação de
Caçadores de Chança.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 768/2003, de 11 de Agosto,

deverá ter a seguinte redacção:

«2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Santana de Cambas, município de Mértola,
com a área de 697 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 768/2003, de 11
de Agosto, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Janeiro de 2006.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 122/2006
de 9 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT)
entre a Associação dos Comerciantes de Carnes do Dis-
trito de Leiria e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publi-
cadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 16, de 29 de Abril de 2004, e
15, de 22 de Abril de 2005, abrangem as relações de
trabalho entre os empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que na área
da sua aplicação pertençam ao mesmo sector económico
e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nele previstas representados pela associação
sindical outorgante.

A extensão das alterações do CCT de 2004 apenas
compreende as cláusulas relativas à saúde, higiene e
segurança no trabalho. As restantes matérias deste CCT
ou foram substituídas pelas alterações de 2005 ou a sua
extensão não se justifica por serem cláusulas sobre a
constituição e o funcionamento da comissão paritária,
que apenas vinculam as entidades celebrantes.

As alterações do CCT publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 15, de 22 de Abril de
2005, actualizam a tabela salarial. O estudo de avaliação
do impacte da extensão da tabela salarial teve por base
as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de
2002 e actualizadas com base no aumento percentual
médio das tabelas salariais das convenções publicadas
nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são cerca de 147,

dos quais 94 auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 44 auferem retribui-
ções inferiores às convencionais em mais de 7,5%. Con-
siderando a dimensão das empresas do sector, são as
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam
o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores às da convenção.

Foi actualizado o abono para falhas de caixa (7,5%)
e o subsídio de alimentação (10,3%). Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Atendendo ao valor das actualizações
e porque as mesmas prestações foram objecto de exten-
sões anteriores, justifica-se incluí-las na presente exten-
são.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante não filiados na associação de empre-
gadores outorgante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelas respectivas extensões, situação que
se mantém.

Com efeito, ouvida a Direcção-Geral da Empresa,
considera-se conveniente manter a distinção entre
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas na associação de
empregadores outorgante desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45,
de 8 de Dezembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Comerciantes


